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nicipal dos direitos das crianças e adolescentes - coMdcaP, diretamente 
a fUNdaÇÃo BoM SaMariTaNo para “realizar curso de informática para 
crianças e adolescentes, contribuindo para o desenvolvimento da educação e 
estimulando o aprendizado”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, por intermédio da Secretaria Municipal de assistência So-
cial através do conselho Municipal dos direitos das crianças e adolescentes 
- coMdcaP, repassará a importância de r$ 199.999,60 (cento e noventa e 
nove mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) conforme 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 31/05/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
cLeidiaNe BraZ MesQUita

Secretária Municipal de assistência Social – SEMaS
aLdo NoNato LiNdoso serra

Presidente do conselho dos direitos da criança e do adolescente - coMdcaP

Protocolo: 689825

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas
eXtrato de terMo de FoMeNto 012/2021

do oBJeto
Constitui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de recursos fi-
nanceiros, feito pelo MUNicÍPio dE ParaUaPEBaS-Pa, através da Secretaria 
Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, diretamente a aSSociaÇÃo doS Mo-
radorES do Bairro ro VErdE - aMBrV para “ofertar ensino de futebol 
de quadra, boxe e jiu-jitsu, realização de evento esportivo multimodalidades, 
democratizando as práticas esportivas e de lazer”.
do VaLor
Para execução do objeto deste TErMo dE foMENTo, o MUNicÍPio dE Pa-
raUaPEBaS - Pa, através da Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEMEl, 
repassará a importância de r$ 292.260,00 (duzentos e noventa e dois mil 
duzentos e sessenta reais) conforme cronograma de desembolso do Plano 
de Trabalho.
do PraZo de dUraÇÃo
o presente fomento entrará em vigor na data de sua assinatura, com término 
em 31/01/2022.

Parauapebas-Pa, 05 de agosto de 2021.
LeaNdro GaMBeta

Secretário Municipal de Esporte e lazer
Protocolo: 689827

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos 
de ProPostas de PreÇo

coNcorrÊNcia Nº 3/2020-02ProsaP
a Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da comissão espe-
cial de Licitação – UeP/ProsaP, em conformidade com a lei federal n.º 
8.666/1993 e disposições do Edital de licitação, torna público aos interessa-
dos na coNcorrÊNcia Nº 3/2020-02ProSaP, que objetiva a contratação de 
empresa de engenharia para a supervisão das obras de macro e microdrena-
gem, do sistema viário, de esgotamento sanitário, de abastecimento de água, 
de urbanização e de iluminação pública da primeira etapa do projeto de sa-
neamento ambiental, Macrodrenagem e recuperação do igarapé lajeado, no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, que após a análise das propostas 
de preços apresentadas pelas empresas classificadas na fase técnica, DECI-
diU, em atendimento ao edital, classificar as empresas: (a) coMProMiSSo 
dE coNSÓrcio GEoMETrica PlaNoS; Empresas compromissadas: GEo-
MÉTrica ENGENHaria dE ProJEToS lTda., cNPJ Nº 55.069.736/0001-08; 
e PlaNoS ENGENHaria lTda, cNPJ Nº 19.066.579/0001-13, em primeiro 
lugar com Nota final (Nf) de 99,2 (noventa e nove inteiros e dois décimos) 
de pontos e valor de r$ 2.795.356,16 (dois milhões, setecentos e noven-
ta e cinco, trezentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos); e (b) 
coMProMiSSo dE coNSÓrcio iGaraPÉ; Empresas compromissadas: BEcK 
dE SoUZa ENGENHaria lTda., cNPJ Nº 91.806.844/0001-80; e ENGEPlUS 
ENGENHaria E coNSUlToria lTda., cNPJ Nº 90.333.790/0001-10, em se-
gundo lugar com Nota final (Nf) de 94,3 (noventa e quatro inteiros e três 
décimos) de pontos e valor de r$ 2.901.193,93 (dois milhões, novecentos 
e um mil, cento e noventa e três reais e noventa e três centavos). dEcla-
raÇÃo dE VENcEdor: coMProMiSSo dE coNSÓrcio GEoMETrica Pla-
NoS; Empresas compromissadas: GEoMÉTrica ENGENHaria dE ProJEToS 
lTda., cNPJ Nº 55.069.736/0001-08; e PlaNoS ENGENHaria lTda, cNPJ 
Nº 19.066.579/0001-13, em primeiro lugar com Nota final (Nf) de 99,2 (no-
venta e nove inteiros e dois décimos) de pontos e valor de r$ 2.795.356,16 
(dois milhões, setecentos e noventa e cinco, trezentos e cinquenta e seis reais 
e dezesseis centavos).
de acordo com item 14.1 do edital, e em concordância com o previsto no 
art.109, da lei Nº 8.666/93, os interessados, querendo, terão vistas dos au-
tos, podendo, eventualmente, interpor recursos pertinentes a essa fase, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação.

Parauapebas/Pa, 09 de agosto de 2021.
daYtoN NeVes Pereira

Presidente da comissão Especial de licitação UEP/ProSaP
dec. PMP nº 1040/2020

Protocolo: 690100

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

resULtado de JULGaMeNto dos docUMeNtos de HaBiLitaÇÃo
coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 3/2021-002 seGoV.

a Prefeitura Municipal de Parauapebas, pela secretaria especial de 
Governo, através da comissão Permanente de Licitação, em conformi-
dade com a lei federal n.º 8.666/1993 e disposições do Edital de licitação, tor-
na público aos interessados na coNcorrÊNcia PÚBlica n° 3/2021-002SE-
GoV que após a análise da documentação de habilitação apresentados, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Serviços 
de  regularização/construção de calçadas Padronizadas na av. JK, entre a 
rua ayrton Sena e a av. liberdade, no bairro rio Verde, no Município de Pa-
rauapebas, Estado do Pará. decidiu, inclusive amparada no relatório técnico 
da Secretaria Especial de Governo - SEGoV, declarar HaBiliTadaS as em-
presas rEi ENGENHaria lTda; TorrE forTE coNSTrUÇÕES EirEli; JVX 
coNSTrUTora EirEli; coNSÓrcio JK; M. P. alVES coNSTrUÇÕES; MUlTi-
SUl ENGENHaria S/S lTda e ccSN ENGENHaria E coNSTrUÇÕES EirEli. 
E declarar iNaBiliTadaS, as empresas: aMBiEX iNdÚSTria coMÉrcio E 
SERVIÇOS LTDA: A licitante não apresentou quantitativo mínimo suficiente 
do item de maior relevância 6.1- camada impermeabilizadora e= 10cm c/ 
seixo e 6.2- ladrilhos Hidráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento 
estabelecido no Edital. o quantitativo apresentado foi de 655,00 m², 0,00 m² 
respectivamente, não atendendo aos quantitativos mínimos estabelecidos do 
edita, descumprindo assim o item 8.1.2.3 do edital; coNSTrUTora cHaGaS 
SErViÇoS E EdificaÇÕES EirEli: a licitante não apresentou declaração de 
aceite da obra do responsável técnico detentor dos acervos técnicos, descum-
prindo o item 8.1.4.2, alínea “e”; 2P SErViÇoS E coNSTrUÇÕES EirEli: 
A licitante não apresentou quantitativo mínimo suficiente do item de maior 
relevância 6.2- ladrilhos Hidráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento, 
estabelecido no Edital. o quantitativo apresentado foi de 1.203,40 m², não 
atendendo aos quantitativos mínimos estabelecidos do edital, descumprindo 
assim o item 8.1.2.3 do edital; SPaÇo iNcorPoraÇÕES E coNSTrUTora 
EIRELI: A licitante não apresentou profissional com execução pretérita do 
item 7.4- Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base 
inferior x base), para vias urbanas (uso viário). a licitante não apresentou 
quantitativo mínimo suficiente do item de maior relevância 6.2- Ladrilhos Hi-
dráulicos c/argamassa de cal 1:4+100kg cimento, estabelecido no Edital. o 
quantitativo apresentado foi de 591,00 m², não atendendo aos quantitativos 
mínimos estabelecidos do edital, descumprindo assim, os itens 8.1.4.2, alínea 
“a” e 8.1.4.3, do edital e McS MaNUTENÇÃo E coNSTrUÇÃo ciVil EirEli: a 
certidão de regularidade estadual, de natureza tributária, encontra-se cassa-
da em 09 de fevereiro de 2021.

Parauapebas/Pa, 09 de agosto de 2021.
FaBiaNa de soUZa NasciMeNto

coMiSSÃo PErMaNENTE dE liciTaÇÃo
PrESidENTE

Protocolo: 690102

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20210297
oriUNda do PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-062PMP

Parte: MUNicÍPio de ParaUaPeBas - estado do ParÁ.
finalidade: Que terá por objeto, registro de Preços Exclusivo Para Micro 
Empreendedor - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, Micro Empreende-
dor individual - MEi e cooperativas - cooP para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Equipamentos de Proteção individual - EPi 
e Materiais de atendimento a Emergência que serão de uso exclusivo da Se-
cretaria Municipal de Segurança institucional e defesa do cidadão - SEMSi, 
através da coordenadoria Municipal de defesa civil - coMdEc do Município 
de Parauapebas em ações preventivas de combate a incêndios e de socorro 
às famílias que encontrarem-se vulneráveis em período de anormalidade atin-
gidas pelas enchentes do Rio Parauapebas e seus afluentes no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará
Prazo de Vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura conforme PrEGÃo ElETrÔNico Nº 8/2020-062PMP
fonte de recursos: PrEfEiTUra MUNiciPal dE ParaUaPEBaS
Preços: os preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras do 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-062PMP, conforme abaixo:
Empresa: d rodriGUES dE oliVEira; c.N.P.J. nº 11.156.457/0001-06, es-
tabelecida à rUa dEPUTado BENEdiTo lUcio MacHado, N° 70, cENTro, 
Santo antônio da Platina  Pr, representada neste ato pelo Sr(a). doMilSoN 
rodriGUES dE oliVEira, c.P.f.  nº 096.492.118-96, r.G. nº 207068756 
SESP SP.
iTEM 00021
Valor ToTal r$ 9.949,50
obs: Este extrato  encontra-se na integra no site da Prefeitura. www.pa-
rauapebas.pa.gov.
Parauapebas, 02 de Junho de 2021.

Protocolo: 690098

estado do ParÁ
PreFeitUra MUNiciPaL de ParaUaPeBas

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos Nº 20210312
oriUNda do PreGÃo eLetrÔNico Nº 8/2020-065PMP

Parte: MUNicÍPio de ParaUaPeBas - estado do ParÁ.
finalidade: registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Produtos de Higiene, Saneantes domissanitários e colcho-
aria para atender as famílias que se encontrarem vulneráveis em período de 
anormalidade atingidas pelas enchentes do Rio Parauapebas e seus afluentes 
no Município de Parauapebas, Estado do Pará.
Prazo de Vigência da ata de registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a 


